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EDITAL 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
 

PROCESSO Nº 4656/2023 
 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/10/2023. 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 14:00 HORAS  

LOCAL: Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos, à Rua Antonio Paulo de 

Miranda, nº 466 - Centro - COLINA/SP.  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São Paulo, por intermédio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 035/2023, de 09 de Janeiro de 
2023, expedida pelo Senhor Prefeito Municipal Diab Taha, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que realizará na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Materiais e Suprimentos, à Rua Antônio Paulo de Miranda, nº 466 - 
Centro - COLINA/SP, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo "Menor 
Preço Por Item" pelo objeto licitado, a ser entregue pelo vencedor do Item, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar 
obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520/2002, e demais legislações correlatas 
que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão Presencial, bem como, aplicar-
se-ão subsidiariamente as normas constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.  
 
Os recursos financeiros serão atendidos pelas verbas próprias do orçamento vigente, 
através da dotação orçamentárias nº 33.90.39 – Fundo Municipal de Assistência Social - 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Federal, cujo saldo nesta data é 
suficiente. 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante.  
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Colina, Estado de São Paulo, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo 
Pregoeiro Senhor Israel da Silva Nunes, com o auxílio da Equipe de Apoio, Senhores André 
Ricardo Sarti, Leandro Pereira Gontijo de Abreu e Eliezer Garcia, designados pela Portaria 
n° 035/2023, de 09 de janeiro de 2023.  

 
1.- DO OBJETO  
 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços especializados de 
facilitadores para o desenvolvimento das oficinas complementares junto ao Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, neste município, pelo período de 12 meses, conforme Emenda 
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Parlamentar nº 351200120210003, e em conformidade com o discriminado no Anexo I - 
Proposta de Preços, ANEXO II – Cronograma das Oficinas e nas especificações e 
condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
1.1.- ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO PERÍODO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 01 Facilitador de Oficinas de Dança 12 meses R$ 1.500,00 R$18.000,00 

02 01 Facilitador de Oficina de Manicure 

e pedicure 

06 meses R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 

03 01 Facilitador de Oficina Artesanato  12 meses R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

04 01 Facilitador de Oficina Teatro 12 meses R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

05 02 Projeto Cine Aberto 02 eventos R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 

VALOR TOTAL R$ 71.000,00 
 
1.2.- CRONOGRAMA DAS OFICINAS: 
 

Dias da semana Atividades Horário Período Local 

Terça-feira e 

quinta feira 

Oficina de Dança 24hs/mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

Terça, Quarta e 

Quinta-feira 

Oficina de 

Manicure/Pedicure 

36hs/Mês Noite 

6 meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma 

Quarta e Sexta-

feira 

Oficina de 

Artesanato 

24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

Segunda e 

Quinta-feira 

Oficina de Teatro 24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

2 eventos/Ano Cinema Aberto nos 

Bairros 

4hs/ 

exibição 

Noite Praça da Matriz 
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2.- DA PARTICIPAÇÃO  
 
Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste 
Edital. 
 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO  
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
3.1.2.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura;  
 
3.1.3.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
 
3.1.3.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas.  
 
3.2.- Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 7.13. do item 7. 
deste Edital, a qualidade de microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá estar expressa no documento apresentado em cumprimento às 
disposições do subitem 3.1.1. deste item, além da Declaração de Microempreendedor 
Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo V, do Edital.  
 
3.3.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
de identificação que contenha foto.  
 
3.4.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
3.5.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao 
direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço.  
 
3.6.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
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credenciamentos de eventuais licitantes retardatários.  
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser feita 
de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e APRESENTADA FORA 
dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação.  
 
3.8.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempreendedor Individual, 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, descrita no item 3.2., que visa o exercício 
da preferência prevista na Lei Complementar nº 123/06, a mesma deverá ser feita de acordo 
com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, e APRESENTADA FORA dos 
Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação.  
 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA  
HABILITAÇÃO  
 
4.1.- A reunião para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos para Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e em conformidade 
com este Edital e seus Anexos, no local e horário já determinados.  
 
4.2.- Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, publicação em órgão 
da Imprensa Oficial ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  
 
4.3.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE  
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  
 
5.1.- A proposta, nos termos do subitem 4.3 do item 4, deverá ser apresentada 
datilografada, impressa ou preenchida a mão de forma legível, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, respeitado o vernáculo, sem 
emendas nem rasuras; ao final ser identificada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se a procuração, caso a mesma não 
tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos moldes do ANEXO I e ANEXO II 
deste Edital:  
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5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal;  

 
5.1.2.- número do Pregão Presencial;  
 
5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes dos itens objeto deste Edital, na ordem 
desde já definida no item 1.- DO OBJETO;  
 
5.1.4.- preço unitário, fixo e irreajustável, expressos em moeda nacional corrente, entregue 
na forma do item 9 deste instrumento, inclusive descarga. Nos preços propostos deverão 
estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
5.1.5.- prazo de execução do objeto da licitação será conforme Cronograma de Oficinas 
deste Edital;  
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação;  
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente.  
 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital.  
 
5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo para entrega e/ou prazo de 
sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação.  
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião de 
abertura dos envelopes.  

 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à:  

 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA  
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
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por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem "6.1.1.2";  
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício;  
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados para 
o credenciamento neste Pregão.  
 

 
6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto do certame;  
 
6.1.2.3.- Provas de regularidades, em plena validade, para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, 
mediante a apresentação das seguintes documentações:  
 
6.1.2.3.1.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal;  
 
6.1.2.3.2.- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver 
situado o licitante ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 
representante legal do licitante, sob as penas da lei;  
 
6.1.2.3.3.- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que deverá ser 
comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários (ISS) relativos ao domicílio ou sede do 
proponente e em nome do mesmo.  
 
6.1.2.3.4.- Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 
6.1.2.3.5.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 
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1º de maio de 1943.  
 

6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de 
apresentação da proposta;  
 
 
6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
6.1.4.1.- Comprovação através de cópia do certificado de conclusão do curso para 
formação profissional; 
 
6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES  
Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital.  

 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
 
6.2.1.- É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital pelo Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
Colina, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser 
apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens: 6.1.1, 6.1.2 e 
6.1.3 deste item 6, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se 
apresentados, estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de 
apresentação das propostas.  
 
6.2.2.- A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através de cópia, 
produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada por cartório competente, 
publicação em órgão da Imprensa Oficial, ou então, através de impresso informatizado 
obtido via Internet, com data de expedição não anterior a 60 (sessenta) dias da data de 
encerramento da licitação, se outro prazo de validade não constar dos documentos.  
 
6.2.3.- Não será permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas reunidas em 
consórcio e ainda daquelas que estejam cumprindo suspensão temporária ou tenham sido 
declaradas inidôneas pela Administração Pública.  
 
6.2.4.- Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos 
necessários à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de 
falência ou concordata e as que estiverem cumprindo as penalidades previstas nos incisos 
III e IV, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações posteriores.  
 
6.2.5.- Se a documentação para habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará o proponente 
inabilitado.  
 
6.2.6.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
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documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa.  

 
7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, 
com duração máxima de 20 (vinte) minutos.  
 
7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de Pleno 
Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de acordo 
com o estabelecido no Anexo IV, do Edital e, em envelopes separados, a Proposta de 
Preços e os Documentos para Habilitação.  
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame.  
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital;  
 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes.  
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no 
caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes.  
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios:  
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço por item e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela;  
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes;  

 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o preço por Item.  
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7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços.  
 

 
7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances.  
 
7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, por 
Item, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 
para cada Item, de 1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro.  
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subseqüentes.  

 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances.  
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de 
processamento do pregão.  
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinarem da formulação de lances.  
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempreendedores individuais, microempresas e empresas de 
pequeno porte preferência à contratação, observados as seguintes condições:  
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará o microempreendedor individual, microempresa ou empresa 
de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores 
sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor 
classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 
(cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.  
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1.  
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor 
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a 
ordem de classificação, os demais microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições 
indicadas no subitem 7.13.1.  
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7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno 
porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação 
do preço.  

 
7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 
nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço.  
 
7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento.  
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor.  
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:  

 
7.17.1.- substituição e apresentação de documentos, ou  

 
7.17.2.- verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada.  
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  
 
7.20.- Para habilitação de microempreendedor individual, microempresas ou empresas de 
pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória 
a apresentação dos documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.  
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração.  
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7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta.  
 

 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
7.13. deste item, examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições para 
habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor.  
 
7.23.- As empresas vencedoras dos itens obrigam-se a apresentar na Secretaria 
Municipal de Materiais e Suprimentos, no Setor de Licitações, situado na Rua Antonio 
Paulo de Miranda, nº 466, Centro, Colina/SP, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado da 
data de encerramento da  sessão pública de realização do pregão, a Planilha de Preços 
atualizada, com os novos preços unitários e totais, tendo por base a última proposta de 
preços apresentada na sessão, sendo que a somatória dos valores dos itens constantes, 
não poderá exceder ao valor total do Item obtido no Pregão, devendo, também, em caso 
de arredondamento, este ser feito para baixo, mediante utilização de, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais.  

 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou via e-
mail.  
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação.  
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente.  
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento.  
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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8.7.- A adjudicação será feita por Item.  
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte:  
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais;  

 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Colina, com endereço à Rua Antonio Paulo de Miranda - nº 466, Centro, Colina/SP.  
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões.  
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Colina.  
 
9.- DO PRAZO, DA CONDIÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO  
 
9.1.- O prazo para prestação dos serviços do objeto será de 12 (doze) meses, conforme 
Planilha Descritiva e Cronograma de Oficinas. 
 
 
10.- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  
 
10.1.- O objeto da licitação será aceito após sumária inspeção realizada pelo funcionário 
responsável da Prefeitura Municipal, podendo ser rejeitado, caso desatenda as 
especificações exigidas.  
 
10.2.- Serão rejeitados no recebimento, os serviços com especificações diferentes do 
constado no Anexo I e Anexo II, devendo a sua correção ocorrer na forma e prazos 
definidos no subitem 10.3. deste Edital.  

 
10.3.- Constatadas irregularidades nos itens objeto da licitação, a Prefeitura poderá:  
 
10.3.1.- se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua correção ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:  
 
10.3.1.1.- na hipótese de correção, a Adjudicatária deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;  
 

 
10.3.2.- se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis:  
 
10.3.2.1.- na hipótese de complementação, a Adjudicatária deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

 
11.- DA FORMA DE PAGAMENTO  
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11.1.- As notas fiscais correspondentes aos valores dos serviços entregues, efetivamente 
recebidos e aceitos pelo Fundo Municipal de Assistência Social, deverão ser quitadas 
no 5º (quinto) dia útil, fora a semana, contado da data da entrega das mesmas.  
 
11.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida 
no subitem anterior.  

 
12.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
 
12.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e no contrato e das demais cominações legais.  
 
12.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita às 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
12.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa.  

 
13.- DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  
 
13.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão.  

 
13.2.- Não será admitida impugnação do Edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail.  
 
13.3.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório do 
Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que decidirá 
no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  
 
13.3.1.- As petições deverão ser protocoladas junto ao Protocolo, na Prefeitura Municipal de 
Colina, sito à Rua Antonio Paulo de Miranda - nº 466, Centro, Colina/SP.  
 
13.4.- Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 
13.4.1.- Em caso de alteração no texto do Edital e de seus Anexos, que afete a 
formulação das propostas, o prazo de divulgação será retificado.  

 
13.5.- Não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das petições.  

 
14.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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14.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
14.2.- De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata 
circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as manifestações fundamentadas 
porventura apresentadas pelos representantes legais presentes.  
 
14.2.1.- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata.  
 
14.3.- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 
propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  
14.4.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.colina.sp.gov.br.  
 
14.5.- Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros relativos à 
licitação presente, quando necessários serão formalizados através de publicação na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.colina.sp.gov.br.  
 
14.6.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à 
disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente.  
 
14.7.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
14.8.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes.  
 
14.9.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização.  
 
14.10.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Colina não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
14.11.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
14.12.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Colina ou ocorrendo qualquer 
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fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
14.13.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
 
14.14.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Vara Única da Comarca de Colina/SP, por mais 
privilegiado  que outro seja.  
 
14.15.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.colina.sp.gov.br, ou poderá ser adquirido 
na Secretaria Municipal de Materiais e Suprimentos - Setor de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Colina, com endereço à Rua Antonio Paulo de Miranda,  nº 466, Centro, 
Colina/SP, nos dias úteis, no horário de expediente entre 08:30 às 11:00 e das 13:00 às 
17:00 horas.  
 
14.16.- Integram o presente Edital:  
Anexo I - Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo II – Cronograma das Oficinas 
Anexo III - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração;  
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e  
Inexistência de Fato Impeditivo;  
Anexo V - Modelo de Declaração de Microempreendedor Individual, Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;  
Anexo VI - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho.  
Anexo VII - Minuta do Contrato. 

 
 
Colina/SP, 05 de outubro de 2023.  

 
 
 
 
 

DIAB TAHA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

Israel da Silva Nunes 
PREGOEIRO  
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EQUIPE DE APOIO: 

 

 

Eliezer Garcia                      André Ricardo Sarti      

    

 

Leandro Pereira Gontijo de Abreu 
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ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
 
Empresa   
C.N.P.J.   
Endereço  
Telefone:   
 
À Prefeitura Municipal de Colina – SP 
 

PROPOSTA (Modelo) 
 
 
 
DO OBJETO 
contratação de serviços especializados de facilitadores para o desenvolvimento das 
oficinas complementares junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, neste 
município, pelo período de 12 meses, conforme Emenda Parlamentar nº 
351200120210003. 
 
 

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO PERÍODO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 01 Facilitador de Oficinas de Dança: 

Prestação de serviços para 

despertar o interesse pela dança, 

aprimoramento da coordenação 

motora, condicionamento físico, 

capacidade aeróbica, funções 

cardiovasculares e respiratórias 

ampliando o olhar e a consciência 

sobre o corpo, para que o 

intérprete crie as suas 

composições a partir de temas 

estabelecidos. Proporcionar lazer e 

descontração, atividade física 

indicada tanto para jovens, quanto 

para pessoas com mais idade. 

Trabalhar com diversos estilos da 

dança, visando ensinar as várias 

12 meses R$ 1.500,00 R$18.000,00 
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técnicas do movimento 

contribuindo para uma melhor 

qualidade de vida. A execução de 

passos coreografados, repetidos 

dentro de um método e com 

orientação profissional. 

02 01 Facilitador de Oficina de 

Manicure e pedicure: Prestação 

de serviços de manicure e 

pedicure, ministrando aulas 

teóricas e práticas. 

Desenvolvimento de 

conhecimentos necessários para a 

execução dos procedimentos que 

visam embelezar as mãos, os pés 

e as unhas. Propiciar condições 

para o desenvolvimento de 

competências necessárias ao 

exercício da profissão de manicure 

e pedicure e proporcionar opção 

para o aumento da renda familiar 

por meio da profissão e promover 

por meio de valorização da estética 

pessoal, do aumento da 

autoestima, dos cuidados com 

higiene pessoal e melhoria da 

qualidade de vida. Abordar noções 

sobre doenças que os afetam, 

conscientizar sobre a 

responsabilidade no desempenho 

da função, bem como em relação à 

correta utilização de produtos, 

equipamentos e métodos de 

06 meses R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 
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esterilização. Utilizar técnicas de 

unhas decoradas artísticas. 

03 01 Facilitador de Oficina 

Artesanato: Prestação de serviços 

para apresentação de uma série de 

dicas e técnicas de artesanato, tais 

como: criar um determinado objeto 

ou então aprender uma nova forma 

de fazer algo, sempre utilizando os 

trabalhos manuais, trabalhando o 

cérebro de diversas formas e 

desenvolvendo habilidades de 

criação. 

12 meses R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

04 01 Facilitador de Oficina Teatro: 

Prestação de serviços para 

atividade de todos os estilos 

teatrais, tais como: iniciação a 

linguagem teatral, teatro de rua, 

contador de histórias, máscaras, 

clown, narrativo, dramático, pós-

dramático, de criação coletiva ou 

colaborativa, improvisação, criação 

de cenas, entre outros. Através de 

um texto pré-estabelecido, que 

poderá claro passar por uma 

adaptação conforme os 

interessados, esta oficina será 

direcionada àquelas pessoas que 

desejam experimentar-se no fazer 

teatral. 

12 meses R$ 1.500,00 R$ 18.000,00 

05 02 Projeto Cine Aberto: Prestação 

de serviços para duas 

02 eventos R$ 4.000,00 R$ 8.000,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 

 

 Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) – (17) 3341-9448 (Compras) 

site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 

20 

 

apresentações que será exibido 

filmes aos participantes do Serviço 

de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos do CRAS, levando 

cinema para os atendidos durante 

o desenvolvimento das oficinas. Os 

filmes serão previamente 

selecionados e os títulos poderão 

ser divulgados com antecedência. 

A entrada será franca. A estrutura 

para a realização das 

apresentações deverá conter: tela 

inflável azul 9x12x3,túnel inflável 

azul 5x4, carpete passadeira 

vermelho, 2 projetores de 5.000 

lumens alta definição, equipamento 

de áudio e vídeo digital, 200 

cadeiras, 4 lixeiras e 1 microfone 

para interação com o público. 

VALOR TOTAL R$ 71.000,00 

Valor total da Proposta: 
Condições de Pagamento: 
Prazo de Entrega: 
Validade da Proposta: 
 
 
 

 
 
.........................., ....... de ............................. de 2023  
 
 
 
 
__________________________  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador  
N° do documento de identidade  
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 
 
Empresa   
C.N.P.J.   
Endereço  
Telefone:   
 
À Prefeitura Municipal de Colina – SP 
 
 
DO OBJETO 
contratação de serviços especializados de facilitadores para o desenvolvimento das 
oficinas complementares junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos – SCFV, do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, neste 
município, pelo período de 12 meses, conforme Emenda Parlamentar nº 
351200120210003. 

 
 

CRONOGRAMA DAS OFICINAS 
 
 

Dias da semana Atividades Horário Período Local 

Terça-feira e 

quinta feira 

Oficina de Dança 24hs/mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

Terça, Quarta e 

Quinta-feira 

Oficina de 

Manicure/Pedicure 

36hs/Mês Noite 

6 meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma 

Quarta e Sexta-

feira 

Oficina de 

Artesanato 

24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

Segunda e 

Quinta-feira 

Oficina de Teatro 24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

2 eventos/Ano Cinema Aberto nos 

Bairros 

4hs/ 

exibição 

Noite Praça da Matriz 
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.........................., ....... de ............................. de 2023  
 
 
 
 
__________________________  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador  
N° do documento de identidade 
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ANEXO III  

 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO  
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
Referência: Pregão Presencial nº 023/2023 
Processo nº 4656/2023 
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do RG. 
nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, outorgando-lhe 
plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão Presencial em 
referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, 
negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante mantenha-se 
satisfatoriamente neste procedimento.  

 
 

.........................., ....... de ............................. de 2023.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s).  
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE  
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
Referência: Pregão Presencial nº 023/2023   
Processo nº 4656/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),  
no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo.  
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Colina, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 10.510/02 e 
8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a mesma não foi 
declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não está suspensa 
para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Colina e que se compromete a 
comunicar ocorrência de fatos supervenientes.  

 
Por ser verdade assina a presente  

 
 
.........................., ....... de ............................. de 2023.  
 
 
___________________________  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador  
N° do documento de identidade  
 
 

Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
Referência: Pregão Presencial nº 023/2023 
Processo nº 4656/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no 
uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., é 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Colina.  

 
 

Por ser verdade assina a presente.  

 
 
..................., ........... de ................................ de 2023.  
 

 
 
 
 
 
 
 
___________________________  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador  
N° do documento de identidade  
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VI  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO  

 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA  
Referência: Pregão Presencial nº 023/2023 
Processo nº 4656/2023 
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador),  
no uso de suas atribuições legais, vem:  
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 
 

Por ser verdade assina a presente.  

 
 
..................., ........... de ................................ de 2023.  
 
 
___________________________  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador  
N° do documento de identidade  
 
 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VII 

 

MINUTA DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE FACILITADORES 

PARA O DESENVOLVIMENTO DAS OFICINAS COMPLEMENTARES JUNTO AO 

SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV, DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, NESTE MUNICÍPIO. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2023 

PROCESSO Nº 4656/2023 

CONTRATO Nº        /2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA, Estado de São Paulo, CNPJ 

n°45.291.234/0001-73, sediada na Rua Antonio Paulo de Miranda, 466, centro, da cidade 

de Colina - SP, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada 

pelo seu Prefeito Municipal DIAB TAHA, brasileiro, casado, comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 14.874.734 e do CPF nº 046.443.668-03, residente e 

domiciliado a Rua Cristóvão Colombo, nº 56, Centro, Colina/SP e de outro lado a empresa 

_______________________,  pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J. sob nº 

_________________, Inscrição Estadual nº _______________________, com sede à 

___________________, nº _____, bairro ___________________, na cidade de 

___________________, Estado de ____________, CEP: ____________, neste ato 

representada por ____________________, nacionalidade, estado civil, portador da Cédula 

de Identidade RG nº __________________ e do CPF nº ___________________, residente 

e domiciliado à ___________________, nº ____, bairro ___________________, na cidade 

de __________________, Estado de ______________, doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente contrato, decorrente do processo de licitação 

Pregão Presencial nº 023/2023, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral 

dos contratos, as disposições de direito privado e cláusulas estipuladas a seguir: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços especializados de facilitadores 

para o desenvolvimento das oficinas complementares junto ao Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do Centro de Referência de Assistência Social – 

CRAS, neste município, conforme Abaixo:  

1.1.- ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
 

ITEM QTDE. DESCRIÇÃO PERÍODO 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

01 01 Facilitador de Oficinas de Dança 12 meses R$ R$ 

02 01 Facilitador de Oficina de Manicure 

e pedicure 

06 meses R$ R$ 

03 01 Facilitador de Oficina Artesanato  12 meses R$ R$ 

04 01 Facilitador de Oficina Teatro 12 meses R$ R$ 

05 02 Projeto Cine Aberto 02 eventos R$ R$ 

VALOR TOTAL R$  
 
 
1.2.- CRONOGRAMA DAS OFICINAS: 
 

Dias da semana Atividades Horário Período Local 

Terça-feira e 

quinta feira 

Oficina de Dança 24hs/mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

Terça, Quarta e 

Quinta-feira 

Oficina de 

Manicure/Pedicure 

36hs/Mês Noite 

6 meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma 

Quarta e Sexta-

feira 

Oficina de 

Artesanato 

24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 
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Segunda e 

Quinta-feira 

Oficina de Teatro 24hs/Mês Manhã/ Tarde 

12meses 

Centro de Educação 

Complementar “Antonio 

Hideo Ikuma” 

2 eventos/Ano Cinema Aberto nos 

Bairros 

4hs/ 

exibição 

Noite Praça da Matriz 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será conforme o Cronograma de Oficinas deste Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

A CONTRATADA receberá o valor de R$ _______________(__________________) 

conforme execução dos serviços  e apresentação dos documentos fiscais, devidamente 

atestado pelo responsável. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos seguintes 

recursos financeiros: Dotações orçamentárias nº 33.90.39 – Fundo Municipal de 

Assistência Social - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Federal, cujo saldo 

nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e 
demais encargos devidos sobre o presente contrato; 

2. Disponibilizar 1 (um) supervisor todos os dias em toda carga horária, para ronda 
motorizada, com veículo identificado, para apoio em todos os postos escolares; 

3. Manutenção de todas as condições de habilitação e qualificação dos seus funcionários; 

4. Fornecer respectivos acessórios aos seus funcionários, a fim de propiciar a escorreita 
execução das atividades; 
 
5. Orientar os vigilantes a observar o entorno e as pessoas que adentram nas unidades de 
ensino, de forma a identificar e prevenir situações de riscos reais ou potenciais, intervindo 
e garantindo a ordem, segurança física e moral de funcionários, alunos e familiares; 
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6. Exercer vigilância nas entidades, rondando suas dependências e observando a entrada 
e saída de pessoas ou bens, para evitar roubos, atos de violência e outras infrações à 
ordem e à segurança; 
 
7. Orientar e promover o cumprimento das normas de segurança na unidade escolar, 
identificando situações potencialmente de riscos à segurança e bem estar; 
 
8. Auxiliar na manutenção da ordem, devendo estar devidamente trajado para o regular 
exercício da função; 
 
9. Tratar com respeito, educação e cordialidade todos os alunos, pais ou responsáveis e 
funcionários das escolas; 
 
10. Coibir e, se for o caso, denunciar eventuais atos de bullying que, porventura, percebam 
ou tenham conhecimento; 
 
11. Comunicar a CONTRATADA, qualquer ocorrência que possa prejudicar ou dificultar o 
desenvolvimento do seu trabalho; 
 
12. Prestar atenção e acatar possíveis orientações a que venha receber dos funcionários 
ou fiscais da Secretaria Municipal da Educação ou da Segurança Pública; 
 
13. Franquear a entrada e saída apenas de pessoas autorizadas na unidade escolar; 
 
14. Percorrer a área sob sua responsabilidade, atentamente para eventuais anormalidades 
nas rotinas de serviço e ambientais; 
 
15. Vigiar a entrada e saída das pessoas, ou bens da entidade, definindo estratégias de 
proteção e segurança; 
 
16. Tomar as medidas necessárias para evitar danos, baseando-se nas circunstâncias 
observadas e valendo-se da autoridade que lhe foi outorgada; 
 
17. Prestar informações que possibilitam a punição dos infratores e volta à normalidade, 
fazendo rondas periódicas; 
 
18. Redigir ocorrências das anormalidades ocorridas e comunicá-las à CONTRATANTE; 
 
19. Manter todas as condições de habilitação e capacitação necessárias à plena execução 
do serviço. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

Se a Contratada deixar de efetuar dentro dos prazos estipulados, sem justa causa, ou 

ainda se o fizer fora das especificações e condições aqui  acordadas, ser-lhe-á aplicado, 
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cumulativamente, as seguintes penalidades, sem prejuízo de eventual ação de perdas e 

danos. 

A inexecução total ou parcial do presente contrato, por quaisquer dos motivos enumerados 

no Art. 78 da Lei federal 8.666/93, culminará na imediata rescisão do contrato com 

suspensão do pagamento, bem como as penalidades previstas nos incisos I, III, e IV do art. 

87 da Lei 8.666/93 a saber: 

1- Advertência;  

2- Multa de 1% (um por cento) sobre o valor dos serviços por dia de atraso ao cumprimento 

das obrigações assumidas. 

 

3- Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prazo não superior a 2(dois)anos; 

 

4-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com administração Publica enquanto  

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir Administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base  no inciso anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DA RESCISÃO 

O Contratante poderá rescindir o presente contrato, por ato administrativo unilateral, nas 

hipóteses prevista no art. 78, inciso I a XII, da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à contratada 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 

cabíveis em processo administrativo  regular. 

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 A Contratada não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, ou 

subcontratar os serviços, sem prévia e expressa anuência da Contratante.    

CLÁUSULA NONA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre a Contratante e a Contratada será feita 

através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos ou cartas.    
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

As partes elegem o foro da Vara Única da Comarca de Colina - SP para dirimir eventuais 

dúvidas que possam surgir do presente contrato. 

E, por estarem de comum com o ora contratado, assinam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas a tudo presente. 

Colina (SP), __ de _________ de 2023. 

 
 

DIAB TAHA 
Prefeito Municipal de Colina 

Contratante 
 

 

 

 

Contratado 
 

 

 

Testemunhas: 
 
1 - __________________________   2 - ___________________________ 
Nome:       Nome:   

RG:       RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CONTRATADO:  ______________________________ 

CONTRATO: ____/2023 

OBJETO: Contratação de serviços especializados de facilitadores para o desenvolvimento das 
oficinas complementares junto ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, do 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, neste município, pelo período de 12 meses, 
conforme Emenda Parlamentar nº 351200120210003. 
 
ADVOGADO: Eduardo Mariguela Polizelli – OAB/SP n.º 274.764. 

Email: juridico@colina.sp.gov.br 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 
a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Colina (SP), __ de _____________ de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 046.443.668-03. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 046.443.668-03. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 046.443.668-03. 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:   

CPF nº   

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 046.443.668-03 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 


